[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 72, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal promover a transferência de lotação e uso de veículo entre Secretarias Municipais, mediante ressarcimento do valor, na forma que especifica, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir a lotação e o uso do veículo I/FORD TRANSIT TCA MIC, PAS/MICROONIBUS, PLACA IVI6403, ANO/MODELO 2013, da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação, Programa/Projeto IGD – Índice de Gestão Descentralizada, para a Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º O veículo, objeto da transferência, será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, preferencialmente no transporte de pacientes.
Art. 3º Pela transferência de lotação e posterior uso do veículo, a Secretaria Municipal de Saúde, através do Poder Executivo Municipal, efetuará o ressarcimento do preço do veículo,à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, utilizando para tanto, a cotação da Tabela FIPE para a Marca, Modelo e Ano Modelo, tendo como mês de referência aquele em que se concretizar a transferência.
Art. 4º O valor ressarcido deverá ser utilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação no mesmo programa que deu origem a aquisição do veículo em questão, inclusive sua aplicação deverá ser na aquisição de equipamentos e material permanente.
Art. 5º A partir da data de transferência da lotação do veículo, as despesas decorrentes com o seu uso e manutenção, inclusive do condutor (motorista), serão atendidas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º Fica o Setor de Patrimônio como responsável para promover a troca de lotação do veículo acima descrito, nos registros constantes no patrimônio público municipal.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.



________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



_____________________________________
CARLA FABIANA VERONESE ZANDONÁ
Sec. Mun. da Assistência Social e Habitação
_____________________________________
MARIANA FÁTIMA GUGLIELMIN
Sec. Mun. da Saúde em exercício

Oficio nº 624/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 08 de agosto de 2017.


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI


Excelentíssimo Senhor Presidente:
Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos o presente projeto de lei a fim de autorizar a transferência de lotação e uso de veiculo entre as secretarias do município.
A Secretaria Municipal de Saúde necessita de um veículo tipo van para transporte de pacientes.
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, tem esse veículo, e para suas atividades, o mesmo é demasiado grande, se fazendo necessário um veículo de menor porte.
Assim para otimizar os bens públicos, e também pelo princípio da economicidade, optamos, com a anuência dessa casa Legislativa, efetuar a transferência desse veículo que está em boas condições de conservação, para a Saúde.
Dessa forma com os recursos oriundos da Saúde, a Assistência Social fará a aquisição de veículos e/ou equipamentos que melhor lhe atendam.
Pelo exposto, o Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação, nos termos regimentais.



________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
